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TC-000580/026/09 

Município: Euclides da Cunha Paulista. 

Assunto: Contas anuais do exercício de 2009. 

Prefeito: Ediberto Aparecido Zaupa. 

Acompanha: TC-000580/126/09. 

  

 

EMENTA: Município: Euclides da Cunha 

Paulista. Contas anuais do exercício de 

2009. Ensino: 23,41%. FUNDEB: 100%. 

Profissionais do Magistério: 62,76%. 

Pessoal e Reflexos: 51,58%. Saúde: 

26,38%. Superávit Orçamentário: 0,53%. 

Parecer desfavorável à aprovação das 

contas da Prefeitura.  Votação unânime. 

 

        

         Vistos, relatados e discutidos os autos do 

processo TC-000580/026/09. 

    Considerando o que consta do Relatório e Voto do 

Relator, conforme Notas Taquigráficas, juntados aos autos, 

a E. Primeira Câmara, em sessão de 16 de agosto de 2011, 

pelo Voto dos Conselheiros Antonio Roque Citadini, 

Presidente e Relator, Eduardo Bittencourt Carvalho e Fulvio 

Julião Biazzi, decidiu emitir parecer desfavorável à 

aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Euclides da 

Cunha Paulista, relativas ao exercício de 2009. 

   Publique-se. 

        São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

 

 

 

        ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente e Relator 
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